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DECRETO Nº 308/2018 

 
“DISPÕEM SOBRE O CANCELAMENTO DE 

EMPENHOS INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE DIANÓPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA 

SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins, 

GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA, no uso pleno de suas prerrogativas legais e 

constitucionais, de acordo com o art. 61, inciso VIII da Lei Orgânica do Município, e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar as contas a realidade do 

município e de que existem restos a pagar inscritos nos exercícios anteriores ao ano 

de 2013,  processados que já se encontram prescritos e/ou de que não correu neste 

período, nenhuma manifestação das empresas prestadoras dos serviços contratados 

em receber o pagamento. 

 

   CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º do Decreto Nº 20.910/1932 

em que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem todo e 

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual 

for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 

se originarem; 

 

   CONSIDERANDO o disposto no Art. 68 do Decreto nº 93.872/1986, em 

que a inscrição de despesas como Restos a Pagar será automática, no encerramento 

do exercício financeiro de emissão da Nota de Empenho, desde que satisfaça às 

condições estabelecidas; 

 

   CONSIDERANDO o disposto no § 2º Art. 68 do Decreto nº 93.872/1986, 

em que a inscrição de restos a pagar na condição de não processados e não 

liquidados posteriormente terão validade até 30 de junho do segundo ano subseqüente 

ao de sua inscrição, ressalvado o disposto no § 3º do mesmo; 

 

   CONSIDERANDO o disposto no Art. 359-F da Lei nº 10.028/2000, dos 

crimes contra as finanças públicas, onde penaliza o Gestor que deixar de ordenar, de 

autorizar ou de promover o cancelamento do montante de restos a pagar inscrito em 

valor superior ao permitido em lei; 

 

   CONSIDERANDO o Parecer da SEORI/AUDIN - MPU nº 1.735/2016 em 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-mafra-sc
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que os restos a pagar processados que já atingiram o prazo prescricional de cinco 

anos devem ser cancelados,  

 

   

R E S O L V E 

 

Art. 1º Ficam canceladas as despesas empenhadas pela Prefeitura 

Municipal de Dianópolis, bem como pelo Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal 

de Educação e Fundo Municipal de Assistência Social, inscritas em Restos a Pagar 

Processados, visto que os fornecedores/prestadores de serviços não se manifestarem 

no prazo previsto em lei. 

 

Art. 2º Após o cancelamento da inscrição das despesas como Restos a 

Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos 

efetuados na forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação constante 

da Lei Orçamentária Anual à conta de Despesas de Exercícios Anteriores ou de 

créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o 

reconhecimento da dívida. 

 

Parágrafo Único. Os fornecedores e prestadores de serviços que 

tenham dívidas empenhadas inscritas em restos a pagar processados e identificados 

no presente Decreto deverão comprovar a interrupção do prazo prescricional até o dia 

21/12/2018, mediante protocolo junto a Secretaria Municipal de Finanças. 

 

Art. 3º Os Restos a Pagar cancelados poderão ser restabelecidos de 

acordo com os permissivos contábeis vigentes e com o artigo 37, da Lei Federal nº 

4.320/64. 

 

 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação. 

                        

 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

          

                        

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis – TO, ao 14º dia do mês 

de dezembro de 2018. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE. 

 

 

 

GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

 


